
INDICAÇÃO Nº 
2718
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regime Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine aos órgãos competentes, a liberação de recursos financeiros para aquisição de “Instrumentos Musicais” para fortalecimento e valorização da banda Municipal “Corporação Musical Bonita por Natureza”, do Município de Torre de Pedra - SP.

JUSTIFICATIVA

O presente pedido tem por fundamento a escassez de atividades culturais para a população de baixa renda, sendo o fundamento no escopo da utilização da cultura como meio de promoção da inclusão social, resgate e estímulo da autoestima com foco na promoção da cidadania aos Municípios.

Outrossim, complementar e estimular o desenvolvimento de novas atividades garantindo uma melhor qualidade de vida à população torrepedrense, garantindo o fortalecimento e valorização da banda Municipal atualmente com 35 integrantes, que vem sofrendo com a falta de equipamentos para produção e apresentação de suas atividades..

Desse modo, solicito a Vossa Excelência, que determine a elaboração de estudos visando a possibilidade de se atender o pleito supramencionado, tendo em vista a urgência e a relevância do mesmo.

Sala das Sessões, em

Deputado Osvaldo Verginio
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